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Classe: PROCEDIMENTO COMUM 
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 Última distribuição : 29/04/2019 

 Valor da causa: R$ 988,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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2605551- C3/ 2019-02837/ INVALIDEZ 

 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORO/RN 

 

Processo: 0806996-93.2019.8.20.5106 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

JOSIMAR PEREIRA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Sendo assim, na hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida na Lei 

11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 1.350,00 (um 

mil e trezentos e cinquenta reais). 

Destarte, requer a Ré que o N. Magistrado acolha o descrito no laudo apresentado pelo expert, tendo em vista 

que foram devidamente utilizados os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 

474 do STJ. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

MOSSORO, 27 de setembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 

  

  

Num. 49334806 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 27/09/2019 18:37:58
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19092718375854300000047671428
Número do documento: 19092718375854300000047671428


	Cabeçalho
	Índice
	Petição | NUM: 49334805 | 27/09/2019 18:37
	Documento de Comprovação | NUM: 49334806 | 27/09/2019 18:37

